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Câmara Municipal de Nova Russas 
"CIDADÃO, A CASA É SUA" 

O.IETO DE LEI N2 07/97 de 14 de maio de 1997 

APRCVDO SEM EMENDAS. 
EM 06 L&6 

Ranina ruas e praça na sede 

do Distrito de Nova Betania 

e dá outras providências, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE., DECRETA: 

t, 12 - Pica denomina de HERMÍNIO DE PAULL PESSOA a 

Rua Projetada n2 01; de JOSÉ 11XR2NGILDO MÁaTINS a Rua Projetada 

nQ 02; de FRANCISCO ALVES DE CAflRO a Rua Projetada n 2  03; de FRUI 

CISCO PEDRO DE OLIVEIRA a Rua Projetada nQ 04 e de RABLUNDA RODRI 

GUES MARTD(S a Rua Projetada n2 05, todas localizadas na sede do .' 

Distrito de NOVA BETINIA, conforme croqui em anexo. 

Art, 22 - A Praça da Matriz de Nova Betania passa a 

chamar-se de PRAÇA DO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS em homenagem ao 

Santo Padreiro do Distrito, 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

assinatura, revogando as disposiç6es em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Os cidadãos acima, pela contribuição que deram na 

constituição da atual Família Betanhense, destacaram-se sobremma- 
neira. Sendo sua descendência e memória motivos de sobra para $ 

tal hanenagem, 

Peln&io Deiç,te X~ Farias, 14 de maio de 1997 

ROBERTO MENDES MÀBTDIS 
Vereador 

Rua Coronel Antonio Rodrigues Veras, 1110 Centro - Nova Russas-CE 
CEP 62 200-000 Telefax: (085) 822-0426 
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